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SIDENORTE SIDERURGIA LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Exercicio: 2008

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INDEFERIMENTO EM RAZAO DE
NAO ' HOMOLOGACAO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS.
IMPOSSIBILIDADE.

Na hipotese de compensagdo de estimativas ndo homologadas, os débitos serdo
cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituicao/Declaracao de
Compensacdo (Per/DComp), e, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas
estimativas na apuracdo do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na
Declaracdo de Informagbes Econdmico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ).

A compensacdo regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito
tributério, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de
composicao de saldo negativo.

A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobranga em
duplicidade do mesmo débito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

Recurso Voluntario para reconhecer crédito adicional de R$526.194,10 e homologar a
compensacao até o limite do crédito disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Claudio de Andrade Camerano,
Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa Braga, Andre Severo Chaves, Itamar
Artur Magalhaes Alves Ruga e Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado).



  10218.900170/2015-99 1401-005.711 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/07/2021 SIDENORTE SIDERURGIA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Daniel Ribeiro Silva  4.0.0 14010057112021CARF1401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Exercício: 2008
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS. IMPOSSIBILIDADE. 
 Na hipótese de compensação de estimativas não homologadas, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
 A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo.
 A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer crédito adicional de R$526.194,10 e homologar a compensação até o limite do crédito disponível.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Andre Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga e Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acordão proferido pela Delegacia Regional em BELEM (PA) que julgou improcedente a impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte, tendo em vista o pedido de restituição de saldo negativo IRPJ ano-calendário 2008 no valor de R$ 757.680,32. Ainda segundo consta do pedido, o crédito seria constituído por estimativas compensadas com outros tributos dos meses de janeiro, agosto e setembro/2008.
Estas estimativas compensadas possuem os seguintes valores:
Jan/2008: R$ 262.625,48
Ago/2008:R$ 32.710,32
Ago/2008: R$ 263.568,62
Set/2008: R$ 198.775,90

Por intermédio do Parecer/DRF/MBA/EQUIORT nº 21/2015 de 10/06/2015 (fl.17/21) e respectivo Despacho Decisório nº 147/2016 de 08/07/2016 (fl.23), o direito creditório pleiteado foi parcialmente reconhecido (R$ 231.486,22).
Tendo tomado ciência do Despacho Decisório em 11/07/2016 (fl.24), o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 21/07/2016 (fl.29/32), via representante legal (fl.31/45), alegando:

A AFRB incorreu em erro, pois deve ser controlado no próprio processo que originou ao teor do dispositivo no art. 37 e 38 do IN/RFB 900/2008, atuais 45 e 46 da instrução normativa 1300/2012, pois a pena para a não homologação é a obrigação de saldo o débito em dinheiro e ainda o pagamento da multa isolada, nas compensações efetuadas a partir de dezembro de 2009.
Requereu a homologação das compensações e ressarcidos os saldos credores até o limite do valor pleiteado.

O acordão (01-36.976 - 1ª Turma da DRJ/BEL) teve a ementa está dispensada nos termos da Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017, e julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
Isto porque, conforme entendimento da turma julgadora, (...) �em toda nossa análise acerca dos créditos que deram origem à análise do saldo negativo pela unidade de origem, partimos da premissa de que os créditos não reconhecidos integralmente nos processos administrativos não gozam dos requisitos de liquidez e certeza exigidos pelo artigo 170 do CTN para utilização de créditos em compensação. Dessa maneira, embora a declaração de compensação constitua confissão de dívida, somente as estimativas compensadas com compensação homologada devem ser levadas ao ajuste anual, desconsiderando-se aquelas estimativas compensadas e não homologadas�.
Segue ainda: �A respeito das alegações de que os débitos com compensação não homologada devem ser controlados no próprio processo de débito nos termos dos artigos 37 e 38 da IN/RFB 900/2008, temos que somente se deve considerar as estimativas de compensação não homologada caso o contribuinte efetue a quitação via pagamento ou parcelamento, sendo que nesse último caso seriam considerados os valores efetivamente pagos dentro do parcelamento�.
Inconformado com a decisão, às fls. 148 o contribuinte, interpõe Recurso Voluntário, alegando as mesmas razões trazidas em sede de manifestação de inconformidade.
É o relatório.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Por sua vez, da análise da decisão da DRJ é possível verificar que as parcelas de composição do crédito não admitidas no despacho decisório são estimativas mensais compensadas não integralmente homologadas.
As retenções na fonte foram integralmente reconhecidas. Já no que se refere às estimativas compensadas, temos a seguinte situação:

A estimativa CSLL de jan/2008 (R$ 262.625,48), compensada via PER/DCOMP 21734.68421.270208.1.3.09-8017, não foi homologada, tendo sido tratada no processo administrativo nº 10218.721147/2012-97;
A estimativa CSLL de ago/2008 (R$ 32.710,32), compensada via PER/DCOMP 38117.82033.300908.1.3.09-1408, foi considerada homologada, tendo sido tratada no processo administrativo nº 10218.721147/2012-97;
A estimativa CSLL de ago/2008 (R$ 263.568,62), compensada via PER/DCOMP 02898.43911.300908.1.3.09-2603, não foi homologada, tendo sido tratada no processo administrativo nº 10218.721147/2012-97;
A estimativa CSLL de set/2008 (R$ 198.775,90), compensada via PER/DCOMP 07584.89682.301008.1.3.09-1461, foi considerada homologada, tendo sido tratada no processo administrativo nº 10218.721147/2012-97.

O Parecer/Despacho Decisório de fl.17/21 e 23 reconheceu parcialmente o direito creditório no valor de R$ 231.486,22. Transcrevo trechos da decisão:



Desta feita, a diferença do crédito em litígio é de R$ 526.194,10 em função da não homologação ou homologação parcial das DCOMPs acima relatadas.
Em relação às estimativas compensadas em outros processos, estas deverão ser consideradas no limite dos valores que tiveram a compensação requerida vez que, estando os débitos controlados no processo, conforme pudemos comprovar, mesmo que a compensação ao final não seja integralmente homologada, a empresa será cobrada e executada do saldo de débitos não compensados.
Indeferir a restituição do saldo negativo apurado levando em consideração as referidas compensações e, ao mesmo tempo, exigir do contribuinte nos referidos processos de cobrança as estimativas não pagas (em razão do indeferimento da compensação), tem como conseqüência exigir do contribuinte o mesmo crédito duas vezes.
E caso sobrevenha decisão definitiva desfavorável ao contribuinte, ainda assim o débito de estimativa será objeto de cobrança em procedimento específico e poderá ser normalmente executado, não impedindo sua inclusão para efeitos de saldo negativo.
A negativa do cômputo das estimativas no saldo negativo apurado no ano causaria o enriquecimento ilícito da Fazenda Nacional, pois ao mesmo tempo em que o fisco exige o seu pagamento nos autos dos processos de compensação, também ora impede a sua utilização.
Este entendimento decorre do fato de a Declaração de Compensação apresentada pelo contribuinte constituir em confissão de débitos, na forma das normas do art. 74, da Lei nº 9.430/96. Assim, mesmo não homologada a compensação do débito da estimativa que compôs o crédito do processo, aquele débito será objeto de cobrança administrativa e/ou judicial. Por esta razão, impedir a utilização da estimativa em processo subsequente enquanto é mantida a cobrança do débito não compensado no processo anterior implicaria em prejuízo duplo ao contribuinte. 
Primeiro porque seria obrigado a pagar a estimativa não compensada integralmente. Segundo porque veria este valor não compensado ser excluído da composição do crédito. Assim, para evitar prejuízos ao contribuinte, haja vista que a ação de cobrança da Fazenda Nacional quanto à estimativa não compensada é perfeitamente legal, há de se admitir a utilização dos débitos de estimativa compensados em Declaração de Compensação, mesmo que a compensação não tenha sido homologada, posto que o pressuposto é que os débitos deverão ser cobrados posteriormente, de modo a evitar prejuízos ao particular e encerrar a análise dos processos de compensação posteriores que, de outra forma, permaneceriam pendentes até a conclusão de todos os procedimentos de cobrança.
Desta forma, sendo obrigatoriamente pagos os débitos naquele processo, as estimativas nele controladas devem ser consideradas para fins de composição dos créditos neste processo. Os demais valores de retenção na fonte e de pagamentos foram obtidos diretamente do já aceito pela decisão da Delegacia de Origem.
Outrossim, também entendo que é isso o que determina a interpretação do (§ 2º do art. 74, Lei nº 9.430/96, em que, seguindo o que dispõe do CTN, atribui à compensação os efeitos de extinção do crédito sob condição resolutória, o que nada mais é, do que a extinção imediata do crédito tributário confessado e compensado, até que haja a sua homologação expressa ou tácita, isto é, a compensação realizada, a quitação do valor confessado.
Caso a compensação não seja homologada, total ou parcialmente, caberá ao Fisco o direito de execução imediata do valor devidamente confessado.
Se assim não fosse, em casos como o da Recorrente, em que estimativas foram compensadas, a apuração de eventual saldo negativo sempre restaria prejudicada, até que o pedido de compensação fosse efetivamente analisado. Certamente não foi essa a intenção do legislador ao estabelecer o procedimento para realização de compensação de débitos tributários federais, visando dar agilidade mas, ao mesmo tempo, garantindo ao Fisco a segurança de que caso a compensação não fosse homologada restaria assegurado o seu direito à cobrança.
Outrossim, como demonstrado no relatório, através de tabela extraída do Acórdão Recorrido, todos os pedidos de compensação ainda não confirmados encontram-se devidamente controlados pelos seu respectivo processo administrativo.
O CARF, aliás, vem se posicionando sobre a necessidade de inclusão de estimativa compensada, ainda que esta não tenha sido homologada, no cálculo do saldo negativo, justamente para evitar a dupla cobrança do mesmo crédito tributário.
Veja-se, a título exemplificativo, as ementas dos julgados abaixo:

�COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo.
Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal.
A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem�. (Acórdão 1201001.054 � 2ª Câmara/1ª Turma Ordinária, Relator Luis Fabiano Alves Penteado, Sessão de 30/07/2014).
�DIREITO CREDITÓRIO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DÉBITOS COM CRÉDITOS DE PERÍODOS ANTERIORES. DUPLA COBRANÇA. A compensação regularmente declarada extingue o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive a composição do saldo negativo.
Glosar o saldo negativo quando este for composto por estimativas quitadas por compensação não homologada implica dupla cobrança do mesmo crédito tributário.
Mesmo que haja decisão administrativa não homologando a compensação de um débito de estimativa essa parcela deverá ser considerada para fins de composição do saldo negativo�. (Acórdão nº 1803002.353 � 3ª Turma Especial, Relator Arthur Jose Andre Neto, Sessão de 23/09/2014).

Em julgado mais recente, a CSRF adotou semelhante posição, conforme atesta o julgado abaixo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário:2004 
COMPENSAÇÃO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM PER/DCOMP. DESCABIMENTO. Na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). (Acórdão n. 9101002.489. Dj 06/12/2016).

Assim é que, neste ponto, dou provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer crédito adicional de R$ 526.194,10 e oriento meu voto no sentido de homologar a compensação até o limite do crédito pleiteado.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acorddo proferido pela
Delegacia Regional em BELEM (PA) que julgou improcedente a impugnacdo administrativa
apresentada pelo contribuinte, tendo em vista o pedido de restitui¢do de saldo negativo IRPJ ano-
calendério 2008 no valor de R$ 757.680,32. Ainda segundo consta do pedido, o crédito seria
constituido por estimativas compensadas com outros tributos dos meses de janeiro, agosto e
setembro/2008.

Estas estimativas compensadas possuem 0s seguintes valores:
v’ Jan/2008: R$ 262.625,48
v" Ago/2008:R$ 32.710,32
v Ago/2008: R$ 263.568,62
v’ Set/2008: R$ 198.775,90

Por intermédio do Parecer/DRF/MBA/EQUIORT n° 21/2015 de 10/06/2015
(f1.17/21) e respectivo Despacho Decisério n® 147/2016 de 08/07/2016 (fl.23), o direito
creditorio pleiteado foi parcialmente reconhecido (R$ 231.486,22).

Tendo tomado ciéncia do Despacho Decisério em 11/07/2016 (fl.24), o
contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade em 21/07/2016 (fl.29/32), via
representante legal (fl.31/45), alegando:

i. A AFRB incorreu em erro, pois deve ser controlado no proprio processo
que originou ao teor do dispositivo no art. 37 e 38 do IN/RFB 900/2008,
atuais 45 e 46 da instrucdo normativa 1300/2012, pois a pena para a nao
homologacdo é a obrigacdo de saldo o débito em dinheiro e ainda o
pagamento da multa isolada, nas compensacdes efetuadas a partir de
dezembro de 2009.

ii. Requereu a homologacdo das compensacdes e ressarcidos os saldos
credores até o limite do valor pleiteado.

O acorddo (01-36.976 - 12 Turma da DRJ/BEL) teve a ementa esta dispensada nos
termos da Portaria RFB n® 2724, de 27 de setembro de 2017, e julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade.
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Isto porque, conforme entendimento da turma julgadora, (...) “em toda nossa
andlise acerca dos créditos que deram origem a andlise do saldo negativo pela unidade de
origem, partimos da premissa de que os creditos ndo reconhecidos integralmente nos processos
administrativos ndo gozam dos requisitos de liquidez e certeza exigidos pelo artigo 170 do CTN
para utilizacdo de créditos em compensacdo. Dessa maneira, embora a declaracdo de
compensacdo constitua confissdo de divida, somente as estimativas compensadas com
compensacdo homologada devem ser levadas ao ajuste anual, desconsiderando-se aquelas
estimativas compensadas e nao homologadas .

Segue ainda: “A respeito das alega¢des de que os débitos com compensagdo ndo
homologada devem ser controlados no préprio processo de débito nos termos dos artigos 37 e
38 da IN/RFB 900/2008, temos gue somente se deve considerar as estimativas de compensacao
nao homologada caso o contribuinte efetue a quitacdo via pagamento ou parcelamento, sendo
gue nesse Ultimo caso seriam _considerados os valores efetivamente pagos dentro do

parcelamento ”.

Inconformado com a decisdo, as fls. 148 o contribuinte, interpde Recurso
Voluntério, alegando as mesmas razdes trazidas em sede de manifestacdo de inconformidade.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso € tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conhego.

Por sua vez, da analise da decisdo da DRJ é possivel verificar que as parcelas de
composicdo do crédito ndo admitidas no despacho decisério sdo estimativas mensais
compensadas ndo integralmente homologadas.

As retencdes na fonte foram integralmente reconhecidas. J& no que se refere as
estimativas compensadas, temos a seguinte situacéo:

i. A estimativa CSLL de jan/2008 (R$ 262.625,48), compensada via
PER/DCOMP 21734.68421.270208.1.3.09-8017, ndo foi homologada,
tendo sido tratada no processo administrativo n® 10218.721147/2012-97,;

ii. A estimativa CSLL de ago/2008 (R$ 32.710,32), compensada via
PER/DCOMP  38117.82033.300908.1.3.09-1408, foi  considerada
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iv.

homologada, tendo sido tratada no processo administrativo n°
10218.721147/2012-97;

A estimativa CSLL de ago/2008 (R$ 263.568,62), compensada via
PER/DCOMP 02898.43911.300908.1.3.09-2603, ndo foi homologada,
tendo sido tratada no processo administrativo n°® 10218.721147/2012-97;

A estimativa CSLL de set/2008 (R$ 198.775,90), compensada via
PER/DCOMP  07584.89682.301008.1.3.09-1461, foi  considerada
homologada, tendo sido tratada no processo administrativo n°
10218.721147/2012-97.

O Parecer/Despacho Decisoério de fl.17/21 e 23 reconheceu parcialmente o direito

creditorio no valor de

Periodo de
Apuragiio

Jan / 2008

Ago [ 2008

R$ 231.486,22. Transcrevo trechos da decisdo:

Declarado  Declarado Forma de Quitacio Valor
na DIPJ | na DCTF Confirmado
DCTF: Compensagio com DCOMP Créditos COFINS Nao
Cumulativa Exportagio (DCOMP n®
26262548 | 26262548 |21734.68421.270208.1.3.00-8017) 0,00
Situagdo : Em discussio Adminisrativa
DCTF: Compensagio com DCOMP Criditos COFINS Nio
Cumulativa Expottagio (DCOMP
02898 43911 300908.1.3.08-2603)
Situagdo : Em discussiio Administrativa
206,278,944 | 29627894 DCTF: Compensagio com DCOMP Créditos COFINS Ngo|  32.710,32

Cumulativa - Exportagio {DCOMP o
38117.82033.300908.1.3.09-1408)
Situagio : Homologagdo Todal

DCTF: Compensagiio com DCOMP Créditos COFINS Niio
Cumulativa - Expartagio (DCOMP n®

Set /2008 | 198.775,90 19877590 O7384.89682.301008.1.3.06-1461) 198.775,90
Situagdo : Homologagdo Todal
TOTAL 757.680,32 231.486,22
Desta feita, a diferenca do crédito em litigio é de R$ 526.194,10 em funcdo da nédo

homologacéo ou homologacéo parcial das DCOMPs acima relatadas.

Em relagdo as estimativas compensadas em outros processos, estas deverdao ser
consideradas no limite dos valores que tiveram a compensacao requerida vez que, estando 0s
débitos controlados no processo, conforme pudemos comprovar, mesmo que a compensacgao ao
final ndo seja integralmente homologada, a empresa sera cobrada e executada do saldo de débitos

ndo compensados.

Indefer
referidas compensacd

ir a restituicdo do saldo negativo apurado levando em consideragdo as
es e, a0 mesmo tempo, exigir do contribuinte nos referidos processos de

cobranca as estimativas ndo pagas (em razdo do indeferimento da compensagédo), tem como
conseqiiéncia exigir do contribuinte 0 mesmo credito duas vezes.
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E caso sobrevenha decisdo definitiva desfavoravel ao contribuinte, ainda assim o
débito de estimativa serd objeto de cobranca em procedimento especifico e poderd ser
normalmente executado, ndo impedindo sua inclusao para efeitos de saldo negativo.

A negativa do cOmputo das estimativas no saldo negativo apurado no ano causaria
o0 enriquecimento ilicito da Fazenda Nacional, pois ao mesmo tempo em que o fisco exige o seu
pagamento nos autos dos processos de compensagdo, também ora impede a sua utilizacao.

Este entendimento decorre do fato de a Declaracdo de Compensacdo apresentada
pelo contribuinte constituir em confissdo de debitos, na forma das normas do art. 74, da Lei n°
9.430/96. Assim, mesmo ndo homologada a compensacdo do débito da estimativa que compdés o
crédito do processo, aquele débito sera objeto de cobranga administrativa e/ou judicial. Por esta
razdo, impedir a utilizacdo da estimativa em processo subsequente enquanto € mantida a
cobranca do débito ndo compensado no processo anterior implicaria em prejuizo duplo ao
contribuinte.

Primeiro porque seria obrigado a pagar a estimativa ndo compensada
integralmente. Segundo porque veria este valor ndo compensado ser excluido da composicdo do
crédito. Assim, para evitar prejuizos ao contribuinte, haja vista que a a¢cdo de cobranca da
Fazenda Nacional quanto a estimativa ndo compensada é perfeitamente legal, ha de se admitir a
utilizacdo dos débitos de estimativa compensados em Declaracdo de Compensagdo, mesmo que a
compensacdo nao tenha sido homologada, posto que o pressuposto € que os débitos deverdo ser
cobrados posteriormente, de modo a evitar prejuizos ao particular e encerrar a analise dos
processos de compensacdo posteriores que, de outra forma, permaneceriam pendentes até a
concluséo de todos os procedimentos de cobranca.

Desta forma, sendo obrigatoriamente pagos os débitos naquele processo, as
estimativas nele controladas devem ser consideradas para fins de composicao dos créditos neste
processo. Os demais valores de retencdo na fonte e de pagamentos foram obtidos diretamente do
ja aceito pela decisdo da Delegacia de Origem.

Outrossim, também entendo que é isso o0 que determina a interpretacdo do (8 2° do
art. 74, Lei n° 9.430/96, em que, seguindo o que dispGe do CTN, atribui a compensacdo 0s
efeitos de extincdo do crédito sob condicdo resolutéria, 0 que nada mais é, do que a extingcao
imediata do crédito tributario confessado e compensado, até que haja a sua homologacédo
expressa ou tacita, isto €, a compensacao realizada, a quitacdo do valor confessado.

Caso a compensacao ndo seja homologada, total ou parcialmente, caberd ao Fisco
o direito de execucdo imediata do valor devidamente confessado.

Se assim néo fosse, em casos como 0 da Recorrente, em que estimativas foram
compensadas, a apuracdo de eventual saldo negativo sempre restaria prejudicada, até que o
pedido de compensacgédo fosse efetivamente analisado. Certamente ndo foi essa a intengdo do
legislador ao estabelecer o procedimento para realizacdo de compensacdo de débitos tributarios
federais, visando dar agilidade mas, a0 mesmo tempo, garantindo ao Fisco a seguranca de que
caso a compensacgdo nao fosse homologada restaria assegurado o seu direito a cobranga.
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Outrossim, como demonstrado no relatorio, através de tabela extraida do Acérdédo
Recorrido, todos os pedidos de compensacgéo ainda ndo confirmados encontram-se devidamente
controlados pelos seu respectivo processo administrativo.

O CARF, alids, vem se posicionando sobre a necessidade de inclusdo de
estimativa compensada, ainda que esta ndo tenha sido homologada, no calculo do saldo negativo,
justamente para evitar a dupla cobranca do mesmo crédito tributério.

Veja-se, a titulo exemplificativo, as ementas dos julgados abaixo:

“COMPENSACAO TRIBUTARIA. APROVEITAMENTO DE SALDO
NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSAC@ES ANTERIORES.
POSSIBILIDADE. A compensacdo regularmente declarada, tem o efeito de
extinguir o crédito tributario, equivalendo ao pagamento para todos os fins,
inclusive, para fins de composicao de saldo negativo.

Na hipotese de ndao homologacdo da compensacdo que compde o saldo
negativo, a Fazenda podera exigir o débito compensado pelas vias ordinarias,
através de Execucdo Fiscal.

A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobranca em
duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado tera
prosseguimento a cobranca do débito decorrente da estimativa de IRPJ ndo
homologada, e, de outro, havera a reducdo do saldo negativo gerando outro
débito com a mesma origem”. (Acordao 1201001.054 — 22 Camara/1® Turma
Ordinéria, Relator Luis Fabiano Alves Penteado, Sessao de 30/07/2014).

“DIREITO CREDITORIO. DECLARACAO DE COMPENSACAO NAO
HOMOLOGADA. DEBITOS COM CREDITOS DE PERIODOS
ANTERIORES. DUPLA COBRANCA. A compensacdo regularmente
declarada extingue o crédito tributario, equivalendo ao pagamento para todos
os fins, inclusive a composicao do saldo negativo.

Glosar o saldo negativo quando este for composto por estimativas quitadas por
compensacdo ndo homologada implica dupla cobranca do mesmo crédito
tributario.

Mesmo que haja decisdo administrativa ndo homologando a compensacao de
um débito de estimativa essa parcela devera ser considerada para fins de
composicdo do saldo negativo”. (Acorddo n° 1803002.353 — 3* Turma
Especial, Relator Arthur Jose Andre Neto, Sessdo de 23/09/2014).

Em julgado mais recente, a CSRF adotou semelhante posicdo, conforme atesta o
julgado abaixo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario:2004
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COMPENSACAO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM
PER/DCOMP. DESCABIMENTO. Na hipdtese de compensacdo nao
homologada, os débitos serdo cobrados com base em Pedido de Ressarcimento
ou Restituicdo/Declaracdo de Compensacdo (Per/DComp), e, por conseguinte,
ndo cabe a glosa dessas estimativas na apuracdo do imposto a pagar ou do
saldo negativo apurado na Declaragdo de InformacgGes Economico-fiscais da
Pessoa Juridica (DIPJ). (Acordao n. 9101002.489. Dj 06/12/2016).

Assim é que, neste ponto, dou provimento ao Recurso Voluntario para reconhecer
crédito adicional de R$ 526.194,10 e oriento meu voto no sentido de homologar a compensacéao
até o limite do crédito pleiteado.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



